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,"<brx:e& Gratificaçã:> de Natal ace servidores /

aposentados da cânara. Municipal de N:M:l Iguaçu".
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Art. 19 - ~ rrês de dezenbro de cada

aro, será pag:>aO servidor ap::sentaà:> da cânara

.Mun:i.cipa1de ~va "Iguaçu, não regido pela <bISO
lidação das Leis do TrcIDalho, una Gratificação

de Natal correspondente a 1. (um) rrês de veId.

rrento, que' será sarpre calculaã:> na base do ní - '
ve1 ou referência em que o servidor tema siã:> '

aposentaoo e aconpanhando as ~ações respectivas
dos servidores em atividade.

Art. 29 - As despesas decorrenteS da

eJCeClÇãodesta Lei correm por conta da dotaçã:>

própria do ozçarrento vigente.
Art. 3Q - Esta Lei entrará em vig:>r

na data de sUa p.blicação. .
. _ - .'_ ., i

Art. 49 - ~ as aisposiQOO!.i,-,' ,
em a:ntrárlo.
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